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x

x1

x

x

-

-

-

x

Extintores

x

x

-

-

-

x

x

-

-
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Iluminação de Emergência

Saídas de Emergência

Controle de Materiais de Acabamento

Medidas de Segurança contra Incêndio

Sinalização de Emergência

Controle de Fumaça

Brigada de Incêndio

x2 x1

x

x3

x

x

x4

x

ANEXO A

TABELA 5

EDIFICAÇÕES COM ÁREA MENOR OU IGUAL A 750 m² E ALTURA INFERIOR OU IGUAL A 12,00 m

Gerenciamento de Risco de Incêndio

x x

x3

x

x

x4

-

-

NOTAS ESPECÍFICAS:

Somente para as edificações com mais de dois pavimentos;

Estão isentos os motéis que não possuam corredores internos de serviços;

Para edificação com lotação superior a 50 pessoas ou edificações com mais de dois pavimentos;

Exigido para lotação superior a 250 pessoas. Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17;

Somente para lotação superior a 250 pessoas, conforme IT-10;

Somente para lotação superior a 500 pessoas, nos termos da edificação sem janelas da IT-15, podendo ser substituído por chuveiros automáticos de resposta rápida com

reserva de incêndio para 30 minutos.

http://guiasegci.com.br/legislacao/2020/05/15/instrucao-tecnica-no-172019-brigada-de-incendio/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2020/08/03/instrucao-tecnica-no-102019-compilada-controle-de-materiais-de-acabamento-e-de-revestimento/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2019/04/23/instrucao-tecnica-no-152019-compilada-controle-de-fumaca/
http://guiasegci.com.br/site/
http://guiasegci.com.br/legislacao/


a -

b -

c -

d -

e -

f -

g -

h -

i -

j -

sem aproveitamento para quaisquer atividades ou permanência humana;

Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro etc.) ou controle de fumaça, dimensionados conforme o disposto

na IT-15;

Para edificação existente, as adaptações de controle de material de acabamento e revestimento, de saídas de emergência e de controle de fumaça, devem atender

a IT-43.

Para o Grupo K (Energia) e M (Especiais) ver tabelas específicas;

Para a Divisão G-5 (Hangares): prever sistema de drenagem de líquidos nos pisos para bacias de contenção à distância. Não é permitido o armazenamento de líquidos

combustíveis ou inflamáveis dentro dos hangares;

Para a Divisão L-1 (Fogos de artifício), atender a IT-30;

Os subsolos das edificações devem ser compartimentados com PCF P-90 em relação aos demais pisos contíguos. Para subsolos ocupados ver Tabela 7;

As instalações elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignição, devem estar em conformidade com as normas técnicas oficiais;

Observar ainda as exigências para os riscos específicos das respectivas Instruções Técnicas;

Depósitos em áreas descobertas, observar as exigências da Tabela 6J;

No cômputo de pavimentos, desconsiderar os pavimentos de subsolo quando destinados a estacionamento de veículos, vestiários e instalações sanitárias, áreas técnicas

NOTAS GERAIS:

http://guiasegci.com.br/legislacao/2019/04/23/instrucao-tecnica-no-152019-compilada-controle-de-fumaca/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2020/08/06/instrucao-tecnica-no-432019-compilada-adaptacao-as-normas-de-seguranca-contra-incendio-edificacoes-existentes/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2019/01/21/decreto-estadual-63-9112018-regulamento-de-seguranca-contra-incendio-das-edificacoes-e-areas-de-risco/#Tabela_7
http://guiasegci.com.br/legislacao/2019/01/21/decreto-estadual-63-9112018-regulamento-de-seguranca-contra-incendio-das-edificacoes-e-areas-de-risco/#Tabela_6J1
http://guiasegci.com.br/legislacao/2019/04/23/instrucao-tecnica-no-302019-fogos-de-artificio/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2019/04/09/instrucoes-tecnicas-em-vigor/



